


PARADA CASTRO; 25359VP, LAURA SFFAIR VARGAS; 25360VP, BÁRBARA ZIEMER GALLERT; 25361VP, JÚLIA

ROBERTA RESSEL; 25362VP, BRUNA CARON; 25363VP, MAURICIO DORNELLES GUERRA; 25364VP, KETRYN

LEMOS; 25365VP, ANA PAULA DOS SANTOS SILVA; 25366VP, LÍVIA PREDIGER; 25367VP, MARIA EDUARDA

RIGO; 25368VP, YASMIN CAROLINA LONGARES LAZAROTO; 25369VP, PIETRA DE VARGAS GORGA; 25370VP,

FRANCIÉLI MONTANHA; 25371VP, BERNARDO FACCINI; 25372VP, GUSTAVO LIMA RAMOS; 25373VP, LARISSA

RIBEIRO PEREIRA; 25374VP, ANA JULIA BUBLITZ; 25375VP, DIALA KLASSMANN TIRLONI; 25376VP, BARBARA

WENDT DE OLIVERIA; 25377VP, GIOVANA BALBINOT; 25378VP, LUIZA ROSA MACHADO; 25379VP, BIANCA

BRITZ DIAS; 25380VP, MARIA ISABEL RODRIGUES DE SOUZA; 25381VP, NATANI ELWANGER WENTZ; 25382VP,

ALINE MACHADO GIRARDI; 25385VP, PAULA PEREIRA DELABARY; 25386VP, FABIANO DA SILVA MARTINS;

25387VP, MARIA MARIANA KRUCHINSKI DIAS; 25388VP, MARIANA COSTA TORRES; 25389VP, LUANA SAIBEL

DA SILVA; 25390VP, VANESSA MEREL LOPES; 25391VP, LAURA ELLWANGER LEITÃO; 25392VP, ALIS DA SILVA

BOEIRA; 25393VP, LAURA VITÓRIA CARVALHO COSTA NOGUEIRA; 25394VP, YAGO MACHADO TURCHETTI;

25395VP, TATIANA DIAS CARDOSO; 25396VP, PEDRO WERCKMEISTER WINCKLER; 25397VP, LUÍSA SAALFELD

WETZEL; 25398VP, LUANA TUZEN; 25399VP, RAFAEL BREMM PADILHA; 25400VP, VINICIUS PUFAL ZORZO;

25401VP, PAULO LUÍS SCHMACHTENBERG; 25402VP, PATRÍCIA HELENA PINÓS KLEIN; 25403VP, SABRINA

CASAGRANDE MENEGAT; 25404VP, JULIANA COTTICA; 25405VP, LARISSA MARIA LOPES GONÇALVES;

25406VP, ÉMELY PIRAN; 25407VP, VANESSA BONILLA WEGERMANN; 25409VP, MARINA ROTH VIDALETTI;

25410VP, LUIZA LA ROCCA PINTO; 25411VP, MARIANA CANTELLI SGARBI; 25412VP, LUÍZA MARINA SILVA;

25413VP, MURILO RAFAEL ALMEIDA ATARÃO; 25414VP, YASMIN LARISSA DOS SANTOS MURAWSKI; 25415VP,

CARLOS ALEXANDRE SCHUH; 25416VP, MAIANA MAIARA BARALDI LOUREIRO DA SILVEIRA; 25417VP, LARISSA

GRIEBELER OLIVEIRA; 25418VP, DEBORA LETICIA BENDER; 25419VP, GABRIELI BRAUNER DOS SANTOS;

25420VP, KAROLINE OLIANA DE SOUZA; 25421VP, RAFAEL PAIVA AGUIAR; 25422VP, ALINE VARGAS BRUM;

25423VP, ISABELA DE SOUZA CAVALHEIRO; 25424VP, DAIANE PLAUTZ; 25425VP, RAPHAEL ADENIR

VALERIANO TONIN; 25426VP, RAFAELA DE OLIVEIRA SOARES; 25427VP, DANIEL HENRIQUE HERPICH;

25429VP, PATRÍCIA POLLA; 25430VP, HANNA CHRISTNA ANTÔNIA BRASIL; 25431VP, HIGOR FÁVERO VANIN;

25432VP, LAURA DA SILVEIRA SALING; 25433VP, GIOVANNA LYSSA INDRINO FERRAZ; 25434VP, BRENDA DA

COSTA; 25435VP, VITÓRIA SILVEIRA POSPICH; 25436VP, MARIA EDUARDA PINHEIRO SPAT; 25437VP, CINARA

ZANELLA; 25438VP, JOÃO VITOR KRAVOS; 25439VP, MARIA FERNANDA CAVALHEIRO BARBOZA; 24440VP,

DOUGLAS FELIPE BALT; 25441VP, GÉSSICA GUTIERRES; 25442VP, MONICA GALIOTTO; 25443VP, RAFAELA DA

SILVA WOLFF; 25444VP, KEVIN DAVID KOSVOSKI; 25445VP, CARLOS HEITOR FERNANDEZ CERVO; 25446VP,

CAROLINE MELO FORGIARINI; 25447VP, ALZIRA VIRGÍNIA CHAVES DOS SANTOS; 25448VP, ANA CAROLINA

SUZIN ROLA; 25449VP, MARIA LUIZA FINK; 25450VP, ISADORA ANDRIOLA DA SILVA; 25451VP, KELLEN

STRUCK FUCKS; 25452VP, RODRIGO VILMAR SCHREINER; 25453VP, JULIO CESAR KIPPER; 25454VP,

ANDERSON DA COSTA RODRIGUES; 25455VP, MATEUS PERIN; 25456VP, BIANCA SCOTTI LUCAS; 25457VP,

JOICEARA DA VEIGA PLEIN; 25458VP, ANA CAROLINA SANTANA; 25459VP, KAILANY TAILINE SCHAEFFER;

25460VP, ANA CAROLINA DOS SANTOS ARNT; 25462VP, HELOISA ANDOLHE REUTER; 25463VP, ROSANE WINK

KLEIN; 25464VP, KELLY GEISE KOHLS KINEBRE; 25465VP, LARISSA PASA; 25466VP, IASMIM VITORIA

WERNER; 25467VP, VICTORIA DA PORCIUNCULA DOS SANTOS; 25468VP, CAMILA SANTOS DE MATOS;

25469VP, GABRIELA COSSETIM KROTH; 25470VP, LETÍCIA SKROWONSKI; 25471VP, GABRIELA BEDIN

ANZILIERO; 25472VP, PAOLA FRARON MENEGHINI; 25473VP, ANDRÉ CONCENTINO CAVALHEIRO; 25474VP,

ANGELICA CALGARO; 25475VP, FÁBIA TRINDADE BITENCOURT; 25476VP, TAINÁ GAYGER DOS REIS; 25477VP,

MARICLER APARECIDA DA NUNCIAÇÃO PEREIRA; 25478VP, VANESSA RAMOS SANTIAGO; 25479VP, SABRINA

ZANCHET BORTOLINI; 25480VP, VITÓRIA HEITLING; 25481VP, JÚLIO BERNARDON; 25482VP, JONATHAN

MATHEUS BAIERLE; 25486VP, RODRIGO DE OLIVEIRA BRAGA; 25487VP, FERNANDO KLESENER; 25488VP,

EDUARDO KICH LUERSEN; 25489VP, KAUANE APARECIDA DE ARAUJO VIEIRA; 25490VP, HÉLLEN ALANA DE

CASTRO; 25491VP, JOCELI ANTONIO NEVES JUNIOR; 25492VP, LUÍSE NUNES BONNEAU DE ALBUQUERQUE;

25493VP, LUCIMARA DE BORBA DA SILVEIRA; 25494VP, KAINÁ ZOÉ VILLALOBOS; 5495VP, DOMINIKE

PREDIGER DELAZERI; 25496VP, NAIANE DIERINGS; 25497VP, TAUANE BONATTO; 25498VP, DIEGO WEGENER;

25499VP, PEDRO DALSASSO PALHARINI; 25500VP, LUIZ FILIPE ESTEVES MORELLI D`ANGELO DE LIMA;

25501VP, DAIANE SILVA DA SILVA; 25502VP, ARTHUR SCHNEIDER SALVATI; 25503VP, GABRIELA ZILLMER;

25504VP, KATIUSSA BLANK; 25505VP, ELISA DA POIAN FERLIN; 25506VP, ALEXSANDRO INÁCIO RODRIGUES;

25507VP, HENRIQUE BRANCO PINTO; 25508VP, SARA CRISTINE MIRANDA; 25509VP, RICARDO RIBEIRO

PRETTO; 25510VP, CAMILA SCHINVELSKI; 25511VP, ANA CAROLINA PIOVESAN; 25512VP, ANA PAULA

CAMPAGNOLO COMASSETTO; 25513VP, GABRIEL RAMOS DA LUZ; 25514VP, KAIAN VILLAGRAN GUTEBIER

MACHADO. Cientes. 2.2. Inscrições de Zootecnistas (3): 01583ZP 3 RAFAELA LEMOS DA ROSA, 01584ZP -

JOZIANE MICHELON COCCO, 01585ZP - ÍTALO CARPES DA COSTA. Cientes.  2.3. Transferências Recebidas

(20): 01582ZP - RYANN CEZAR DE ALMEIDA LARA, RECEBIDA DO CRMV-PR; 11623VP - KARINE CAMPOS

WILDGRUBE, RECEBIDA DO CRMV-SC; 12936VP - PEDRO ALEX FLORCZAK ALMEIDA, RECEBIDA DO CRMV-RO;

16958VP - LETICIA BISSO PAZ, RECEBIDA DO CRMV-SP; 17377VP 3 GIULIA LEMOS DE PINHO ZANARDO,

RECEBIDADO CRMV-MT; 18618VP - YASMIN MORSCH CHERINI, RECEBIDA DO CRMV-SP; 23574VP - LARISSA

TAÍS VIER, RECEBIDA DO CRMV-SC; 25252VP - MATHEUS FERREIRA LOURENÇO, RECEBIDA DO CRMV-PB;

25253VP - PEDRO RODRIGUES RIBEIRO, RECEBIDA DO CRMV-TO; 25254VP - CAROLINA SOUZA DOS SANTOS,

RECEBIDA DO CRMV-BA; 25256VP - RICARDO IMBERT ROMAN MACEDO ANAZARIO, RECEBIDA DO CRMV-SP;

25257VP - JULIA MACHADO DE SOUZA, RECEBIDA DO CRMV-SC; 25302VP - VINICIUS GUSMÃO BORTOLANZA,

RECEBIDA DO CRMV-RO; 25328VP - LETICIA SAMARA DA SILVA RODRIGUES, RECEBIDA DO CRMV-PA; 25383VP



- GABRIELA DE MENEZES, RECEBIDA DO CRMV-SC; 25408VP - MARIANA LETÍCIA CAMPOS DE SOUZA,

RECEBIDA DO CRMV-SP; 25428VP - JULIANO VASCONCELOS NUNES, RECEBIDA DO CRMV-MS; 11623VP -

KARINE CAMPOS WILDGRUBE, RECEBIDA DO CRMV-SC; 25483VP - ADRIANO KOSTESKI, RECEBIDA DO CRMV-

SC; 25484VP - DANIEL MATSUI, RECEBIDA DO CRMV-SC. Cientes. 2.4. Inscrição Secundária (7): 08712VS -

PABLO RETEGUY BRUM, RECEBIDA DO CRMV-RO; 24920VS - MARZIA ANTONELLI, RECEBIDA DO CRMV-SC;

25255VS - GIOVANNA MARIA ZAVALONI JORDAO, RECEBIDA DO CRMV-SP; 25384VS 3 CAMILA LOHANA PISKE

BORGES, RECEBIDA DO CRMV-SC; 25461VS - RANIELLY DA SILVA MACIEL, RECEBIDA DO CRMV-MG; 25485VS -

BRUNA ALESSANDRA VON DENTZ, RECEBIDA DP CRMV-PR; 25515VS- EVELLYN BRUNO GOSI, RECEBIDA DO

CRMV-SP. Cientes. 2.5. Processos de Cancelamento de Inscrição 3 Resolução CFMV nº 1475/2022

(11). 2.5.1. PA 0520021.00000076/2026-98. (...) 04052VP, com exclusão da anuidade de 2026.

DEFERIDO. Cientes. 2.5.2. PA 0520021.00000077/2026-89. (...) 0221ZP, com manutenção das anuidades

de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025 e exclusão da anuidade de 2026.

DEFERIDO. Cientes. 2.5.3. PA 0520021.00000078/2026-80. (...)19875VP, com exclusão da anuidade de

2026. DEFERIDO. Cientes. 2.5.4. PA 0520021.00000079/2026-71. (...)18036VP, com exclusão da

anuidade de 2026. DEFERIDO. Cientes. 2.5.5. PA 0520021.00000080/2026-62. (...)15877VP, com

exclusão da anuidade de 2026. DEFERIDO. Cientes. 2.5.6. PA 0520021.00000081/2026-53. (...)18109VP,

com manutenção das anuidades de 2023, 2024 e 2025 e exclusão da anuidade de 2026. DEFERIDO. Cientes.

2.5.7. PA 0520021.00000082/2026-44. (...)15533VP, com exclusão da anuidade de 2026. DEFERIDO.

Cientes. 2.5.8. PA 0520021.00000083/2026-35. (...)21680VP, com exclusão da anuidade de 2026.

DEFERIDO. Cientes. 2.5.9. PA 0520021.00000084/2026-26. (...)22892VP, com exclusão da anuidade de

2026. DEFERIDO. Cientes. 2.5.10. PA 0520021.00000085/2026-17. (...)04281VP, com exclusão da

anuidade de 2026. DEFERIDO. Cientes. 2.5.11. PA 0520021.00000090/2026-69. (...)01348ZP, com

manutenção da multa de eleição 2024 e anuidade de 2024 e exclusão das anuidades de 2025 e 2026.

DEFERIDO. Cientes. 2.6. Processos de Cancelamento de Inscrição por Óbito com Informação no

Documento CPF RECEITA FEDERAL 3 Resolução CFMV nº 1475/2022. 2.6.1. PA

0520021.00000086/2026-08. (...)0771VP, com manutenção das anuidades de 2021 e 2022 e exclusão das

anuidades de 2023, 2024 e 2025. DEFERIDO. Cientes. 2.6.2. PA 0520021.00000087/2026-96.

(...)09665VP, com manutenção das anuidades de 2021 e 2022 e exclusão da anuidade de 2023. DEFERIDO.

Cientes. 3. Movimentação de Pessoa Jurídica. 3.1. Novos registros de PJ (56): 53234 PJ, C. RODRIGUES

DA SILVA; 53235 PJ, HAIDE VALESKA SCHEID; 53236 PJ, SILVA LOJA VETERINARIA LTDA; 53237 PJ, JULIANA

PICORAL MANASSERO LTDA; 51751 CD, TEREZINHA APARECIDA COSTA DE LIMA; 53238 PJ, AF ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E VETERINÁRIA LTDA; 53239 PJ, BRUNO LANCANOVA DOS SANTOS; 51752 CD, ARAMI SILVA

DORNELLES JUNIOR; 53240 PJ, LUAN SOUZA MORENO; 53241 PJ, VITORIA MARIA BECKENKAMP LTDA; 51753

CD, CASTRO PET SHOP LTDA; 53242 PJ, ACOLITHA SAUDE E BEM-ESTAR ANIMAL LTDA; 53243 PJ, A&F

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E VETERINÁRIA LTDA; 53244 PJ, MEDICA VETERINARIA ANA CAROLINA MULLER LTDA;

51754 CD, EL CAPITAN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA; 51755 CD, CARINA COSTA DOS SANTOS; 53245 PJ,

GABRIELE FRIZZO RIBEIRO; 53246 PJ, SANDRA SALDANHA MARTINS; 53247 PJ, VITTA PET LTDA; 53248 PJ,

NUTRISUL COM E DISTR. DE PROD. AGROP. LTDA; 53249 PJ, FRIGORIFICO FRIGOMARQUES LTDA; 53250 PJ,

MARISTELA CRISTINA OSVALD; 53251 PJ, LABVET INSEMINACAO ARTIFICIAL LTDA; 53252 PJ, PRAGMA VET

CONSULTORIA VETERINÁRIA LTDA; 53253 PJ, CICLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS

LTDA; 53254 PJ, E.BORGES; 53255 PJ, COTRIJUC - COOPERATIVA AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS;

53256 PJ, COTRIJUC - COOPERATIVA AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS; 53257 PJ, VIRTUS ANÁLISES

VETERINÁRIAS LTDA; 53258 PJ, COVOFEL AGRO LTDA; 51756 CD, JÚLIA FRANCIELI TRENTO; 51757 CD,

ANDREI WOBETO HANSEN; 53259 PJ, BRENDA TALIA VETERINARIA LTDA; 53260 PJ, TATIANE SCHMITT

TAVARES NOVO LTDA; 51758 CD, EDUARDA ZAMBRZYCKI SANTOS; 53261 PJ, BIANCA CECILIA SVIERK; 53262

PJ, MILENA FERREIRA MARTINS DUARTE; 53263 PJ, VIDA VET CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA; 53264 PJ, LS

SERVICOS VETERINARIOS; 53265 PJ, ASSOCIACAO PROTECAO ANIMAL CAXIAS DO SUL - PAC CAXIAS; 51759

CD, SUPERMERCADO LAZZARRI S.A.; 53266 PJ, SOULPET MEDICINA VETERINARIA LTDA; 53267 PJ,

I.BISOGNIN; 53268 PJ, CAROLINE FLOOR DOS SANTOS LTDA; 51760 CD, PASSARELA CENTER LTDA; 51761 CD,

PASSARELA CENTER LTDA; 51762 CD, PASSARELA CENTER LTDA; 53269 PJ, A. P. DA SILVA LTDA; 53270 PJ,

ALESSA DA COSTA FAGUNDES LTDA; 53271 PJ, ENDOVISION VET LTDA; 53272 PJ, ISADORA PENCARINHA

BARROS LTDA; 53273 PJ, AGROPECUARIA BASE LTDA; 53274 PJ, LABORATORIO DE GENOMICA ANIMAL - LGA

LTDA; 53275 PJ, R E P M AGROVETERINARIA LTDA; 53276 PJ, ARMAZEM RURAL AGROPECUARIA LTDA; 53277

PJ, JULIANA HAUSER. Cientes. 3.2. Processos de cancelamento de registro de SJ por lista, em

cumprimento à Resolução CFMV 1475/22 (37): 52099, BIOSERV - CONSULTORIA E REPRESENTACOES

LTDA; 35783, AGROPECUARIA DO PARQUE EIRELI; 22873, OSVALDO REMI SCHIMIDT DOS SANTOS; 30326,

ELVIO AFONSO ZENOBINI MARCHANT & CIA LTDA; 26183, LUCIANO VAZ DA SILVA; 34452, ADRIANE

DOMINGUES PIMENTEL; 34513, LUIZ CARLOS ALVES MACHADO JUNIOR - ME; 31543, WOJCIECHOWSKI E

JULIANO LTDA; 53177, DOUGLAS SILVA ISLABAO; 32714, ALBIANE FERREIRA VASCONCELOS ME; 31190, DM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA; 31842, MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA; 37574, NATHANAEL

RAMOS MONTANEZ; 15779, WILMAR SANTOS; 35343, RAQUEL SABRINA GLAESER; 31779, ALINE R MARTINS -

ME; 51031, ALENICO COMERCIO VAREJO E ATACADO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS; 30570, MARIA DE

LOURDES PERFEITO; 33931, JEANINE MARLENE DE MOURA SILVEIRA; 50473, LORENI RIBEIRO; 26961,

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA DECKMANN; 50436, RENAN DE PAULA FRANCISCO; 51844, KELLY LEICHTER

SUKSTERIS; 27495, VALDOCI ANTONIO DE MORAES; 27496, DILMAR LUIZ CEOLIN; 21609 CD, REMIGIO



GRINGS; 25824 CD, IVANDA REGINA SCHNEIDER; 51182, IVANDA REGINA SCHNEIDER; 74, SADY JOSE

ACADROLI; 51738, HIDRELETRICA FREDERICO JOAO CERUTTI LTDA; 30765, KLEBER ADRIANO CAVALHEIRO;

52071, ELCI MARIA BARCELOS DA ROSA; 1631, MARCOS FLAVIO BERTIZ BARCELLOS; 54457, CRISTIAN DA

SILVA MENCHACA; 54458, MAURO SACCOL; 50508, SANTA RITA AGROINDUSTRIA EIRELI; 1835, ALINE SUARES

DA SILVA. Cientes. 3.3. Processos Administrativos de Cancelamento de PJ por lista, por encerramento

de atividades comprovado por documento de baixa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

ou Inscrição Estadual (IE), conforme Res. CFMV 1475/22. (10) 3.3.1. PA 0520013.00000079/2026-

83 - 16752 PJ - (...)3 DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso

III, considerando a data da alteração do CNPJ junto à Junta Comercial em 27/02/2023, mantendo os débitos das

anuidades de 2017 a 2023 e com exclusão dos débitos das anuidades de 2024 a 2026. Cientes. 3.3.2. PA

0520013.00000085/2026-29 - 00812 PJ - (...)3 DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na

Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data da baixa do CNPJ junto à Receita Federal em

02/06/2015, excluindo o débito no valor de R$ 5,20. Cientes. 3.3.3. PA 0520013.00000091/2026-72 -

26516 PJ - (...) DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso III,

considerando a data de 26/05/2022, com exclusão dos débitos das anuidades de 2025 e 2026. Cientes. 3.3.4.

PA 0520013.00000805/2025-49 - 09837 PJ - (...) DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na

Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso III, considerando a data da alteração do CNPJ junto à Junta Comercial em

16/10/2024, mantendo os débitos das anuidades de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e

2022 e excluindo o débito da anuidade de 2025. Cientes. 3.3.5. PA 0520013.00000113/2026-68 - 52770 PJ

- (...) DECISÃO: Conceder o cancelamento de ofício com base na Resolução 1475/22 3 art. 41, inciso III,

considerando a data de 26/02/2026, com manutenção do débito da anuidade de 2026. Cientes. 3.3.6. PA

0520013.00000388/2025-19 - 52524 PJ - (...) DECISÃO: Conceder o cancelamento de ofício com base na

Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data de 31/03/2025, com exclusão do débito da anuidade

de 2026. Cientes. 3.3.7. PA 0520013.00000081/2026-65 - 52349 PJ - (...) DECISÃO: Conceder o

cancelamento com base na Resolução 1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data de 16/12/2025, com

manutenção do débito da anuidade de 2025 e exclusão do débito da anuidade de 2026. Cientes. 3.3.8. PA

0520013.00000173/2026-13 - 52024 PJ - (...) DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data de 29/01/2026. Cientes. 3.3.9. PA

0520013.00000182/2026-29 - 15806 PJ - (...)DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data de 10/03/2020. Cientes. 3.3.10. PA

0520013.00000138/2026-37 - 20354 PJ - (...)DECISÃO: Conceder o cancelamento com base na Resolução

1475/22 3 art. 40, inciso I, considerando a data de 15/01/2024. Cientes. 3.4. Processos Administrativos de

Suspensão de PJ por lista, em cumprimento ao art. 45 da Res. CFMV 1475/22. (1) 3.4.1. PA

0520013.00000074/2026-31 - 12308 PJ - (...)DECISÃO: Conceder a suspensão de registro com base na

Resolução 1475/22 3 art. 45, considerando a data de 10/11/2025, mantendo as anuidades de 2024 e 2025 e

excluindo a anuidade de 2026. Cientes. 3.5. Processos Administrativos de solicitação de isenção e

devolução de valores. Conselheiro Relator Dr. Marcelo Alievi. 3.5.1. PA 0520022.00000726/2022-22 -

21949 PJ - (...).  Parecer: A fim de que se possa melhor analisar a solicitação de devolução das anuidades,

determina-se a baixa do presente processo para diligência administrativa a fim que seja solicitada ao Abrigo

Amigos do Peito a comprovação de que, à época do registro, era de fins filantrópicos e declarada de utilidade

pública. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. 4. Cumprimento de Decisão judicial para

conhecimento do Plenário. (24) Assunto: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - A decisão definitiva é no sentido de que o

executado deveria ter sido notificado da existência do débito, o que não ocorreu, razão pela qual declara a

nulidade da CDA com o seu cancelamento e julga extinto o processo sem resolução do mérito, com a

manutenção dos débitos, para posterior notificação válida e novo ajuizamento, se for o caso: PESSOA

JURIDICA (5): Processo 0520016.00000250/2023-46 - 11102 PJ 3 (...)- 11102 PJ; Processo

0520031.00000790/2023-62 - 22015 PJ - (...); Processo 0520016.00000210/2024-17 - 16094-PJ (...); Processo

0520016.00000463/2025-67 - (...) 13694 PJ; Processo 0520016.00000334/2024-65 - (...)09688 PJ. PESSOA

FÍSICA (2): Processo 0520051.00000004/2026-22 - (...) 02567 VP; Processo 0520051.00000005/2026-13 -

(...) 03455 VP. Assunto: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL DEFINITIVA NAS AÇÕES ORDINÁRIAS:

As empresas abaixo relacionadas ajuizaram ação contra o CRMV/RS que obtiveram decisão judicial definitiva

para dispensa de registro junto ao Conselho; da contratação de médico (a) veterinário (a) como responsável

técnico e de débitos relacionados ao fato, conforme descrito no expediente SUAP: PESSOA JURIDICA (8):

Processo 0520016.00000390/2024-46 3 (...)50870 SJ; Processo 0520016.00000488/2025-36 - (...)21379 PJ,

Processo 0520016.00000687/2023-90 - (...)19764 PJ; Processo 0520016.00000554/2025-24 - (...) 01453 PJ;

Processo 0520016.00000552/2024-43 (...)09942 PJ (FILIAL) E 08751 PJ (MATRIZ); Processo

0520016.00000146/2025-10 - (...)20347 PJ; Processo 0520016.00000494/2025-79 -  (...) 11418 PJ; Processo

0520051.00000009/2026-74 - (...) 06725 PJ - 07699 PJ. Assunto: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

DEFINITIVA COM JULGAMENTO DE MÉRITO PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - Decisão definitiva que

reconheceu a prescrição do débito, considerando o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, em razão de

não ter localizado o executado e/ou bens para a garantia do débito, com a extinção do crédito tributário, com

base no artigo 174 do Código Tributário Nacional, com o cancelamento da CDA e a exclusão dos débitos objeto

da mesma: PESSOA JURIDICA (6): Processo 0520016.00000051/2026-88 - (...)11102PJ; Processo

0520016.00000294/2024-37 - (...) 11832 PJ; Processo 0520016.00000332/2024-83 - (...)11033 PJ; Processo



0520016.00000333/2024-74 - (...)13694 PJ; Processo 0520051.00000007/2026-92 - (...)04249 PJ; Processo

0520016.00000494/2025-79 - (...) 11418 PJ. Assunto: ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO/EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE COM CANCELAMENTO DE CDA E DOS DÉBITOS

VINCULADOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA A COBRANÇA: PESSOA JURIDICA

(3): Processo nº 0520051.00000003/2026-31 - (...)14921 PJ; Processo nº 0520016.00000453/2024-61 -

(...)10340 PJ; Processo 0520016.00000090/2024-30 - (...)18445 PJ. Cientes. 5. Processos administrativos

de devolução de valores.  Conselheiro Relator Dr. Rogério Bermudes: 5.1. PA

0520032.00000012/2026-27 - CRMV-RS 13748, (...). Solicitação de devolução de valor referente à

boleto pago após unificação da negociação. Parecer pela devolução do valor de R$ 1.899,10 (mil, oitocentos

e noventa e nove reais e dez centavos) referente ao boleto que foi pago após unificação da negociação. Colocado

em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 5.2. PA 0520031.00000013/2026-68, 03163 VP

- (...). Parecer pela devolução de R$ 99,60 referente a pagamento dentro do prazo sem aplicação do desconto

de 15% sobre anuidade 2026.  Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 5.3.  PA

0520031.00000016/2026-41, 21296 PJ - (...). Parecer pela devolução R$ 369,60, referente a pagamento

integral e 02 parcelas da anuidade de 2026. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes.

6. Processos Administrativos de Defesa. Conselheira Relatora Dra. Giselle Rolim Korzeniewicz. 6.1.

PA 0520013.00000144/2026-80: (...)CRMV-RS 15862 PJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº

96787/2026. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração nº 96787/2026. Colocado em votação, foi aprovado

por unanimidade dos presentes. 6.2. PA 0520013.00000038/2026-64: (...)CRMV-RS 54915 SJ: Apresenta

defesa ao Auto de Infração nº 96656/2026.  Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela

manutenção do Auto de Infração nº 96656/2026. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos

presentes. 6.3. PA 0520013.00000037/2026-73: (...)CRMV-RS 54915 SJ PJ/SJ. Apresenta defesa ao Auto

de Infração nº 96655/2026. Parecer: voto pela manutenção do Auto de Infração nº 96655/2026. Colocado em

votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.4. PA 0520013.00000047/2026-80 (...)CRMV-RS

51112 SJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº 96667/2026. Parecer: voto pela manutenção do Auto de

Infração nº 96667/2026. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.5. PA

0520013.00000052/2026-35 (...)CRMV-RS 53439 SJ.  Apresenta defesa ao Auto de Infração nº

96680/2026   Parecer:  voto pela manutenção do Auto de Infração nº 96680/2026. Colocado em votação, foi

aprovado por unanimidade dos presentes. 6.6. PA 0520013.00000053/2026-26: (...)CRMV-RS 53439 SJ.

Apresenta defesa ao Auto de Infração nº 96681/2026.    Parecer:   voto pela manutenção do Auto de Infração nº

96681/2026. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.7. PA

0520027.00000116/2025-21:  (...)CRMV-RS 09570 PJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº:

95595/2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do auto de infração nº

95595/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.8. PA

0520036.00000298/2024-68: (...)CRMV-RS 23310. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº: 93813/2024.

Parecer:  voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do auto de infração nº 93813/2024.

Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.9. PA 0520026.00000148/2025-74: 

(...)CRMV-RS 13637 PJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº: 95761/2025. Parecer:  voto é pelo

indeferimento da defesa e pela manutenção do auto de infração nº 95761/2025. Colocado em votação, foi

aprovado por unanimidade dos presentes. 6.10. PA 0520013.00000364/2025-41: (...)CRMV-RS 20087

CD. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº: 96051/2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa

apresentada e pela manutenção do Auto de Infração nº 96051/2025. Colocado em votação, foi aprovado por

unanimidade dos presentes. 6.11. PA 0520036.00000534/2025-77: (...)CRMV-RS 50234 SJ. Apresenta

defesa ao Auto de Infração nº: 95465/2025 de 09/04/2025.  Parecer: voto pelo indeferimento da defesa

apresentada e pela manutenção do auto de infração nº 95465/2025. Colocado em votação, foi aprovado por

unanimidade dos presentes. 6.12. PA 0520027.00000127/2025-19:  (...)CRMV-RS 52426 PJ. Apresenta

defesa ao Auto de Infração nº: 95729/2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela

manutenção do auto de infração nº 95729/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos

presentes. 6.13. PA 0520026.00000260/2025-36: (...)CRMV-RS 54537 SJ. Apresenta defesa ao Auto de

Infração nº: 96107/2025 de 09.09.2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela

manutenção do Auto de Infração nº 96107/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos

presentes. 6.14. PA 0520013.00000498/2025-96: (...)CRMV-RS 54537 SJ. Apresenta defesa ao Auto de

Infração nº: 96108/2025 de 09.09.2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela

manutenção do auto de infração nº 96108/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos

presentes. 6.15. PA 0520013.00000314/2025-06: (...)CRMV-RS 06960 PJ. Apresenta defesa ao Auto de

Infração nº: 96014/2025. Parecer:  voto é pelo indeferimento da defesa e pela manutenção do Auto de Infração

nº 96014/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.16. PA

0520013.00000436/2025-72: (...)CRMV-RS 54515 SJ. Apresenta defesa ao Auto   de Infração nº:

96079/2025. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do auto de infração nº

96079/2025. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.17. PA

0520036.00000300/2024-50: (...)CRMV-RS 50245 SJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº:

93815/2024. Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do Auto de Infração nº

93815/2024. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.18. PA

0520036.00000301/2024-41: (...)CRMV-RS 50245 SJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº:

93816/2024.  Parecer:  voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do Auto de Infração



nº 93816/2024. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.19. PA

0520036.00000784/2024-59: (...)CRMV-RS 53460 SJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº:

94428/2024. Parecer: voto é pelo indeferimento da defesa e pela manutenção do auto de infração nº

94428/2024. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 6.20. PA

0520036.00000783/2024-68: (...)CRMV-RS 53460 SJ. Apresenta defesa ao Auto de Infração nº:

94427/2024.  Parecer: voto pelo indeferimento da defesa apresentada e pela manutenção do auto de infração nº

94427/2024. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 7. Processos

Administrativos. 7.1. PA 0520012.00000006/2026-14 - Notícia de fato nº 01696.000.347/2025,

enviada pela Promotoria de Justiça de Ivoti 3 Síntese do relato: a denunciante adquiriu, em 08/09, filhote

de Spitz Alemão do Canil Benatti. Após a entrega do animal, foram identificados problemas de saúde.

Inicialmente, a veterinária do canil informou tratar-se de resfriado; posteriormente, exames realizados por

profissional de confiança da tutora diagnosticaram dermatofitose, doença transmissível a humanos, e alteração

genética congênita (Chiari-like), possivelmente decorrente de cruzamentos consanguíneos. A denunciante relata

ausência de suporte por parte do canil, sem custeio, reembolso ou assistência. Conselheiro Relator Dr.

Ricardo Zanella. Parecer pela instauração de processo ético-profissional em face da responsável técnica pelo

estabelecimento, (...), em razão de possíveis irregularidades verificadas em estabelecimento sob sua

responsabilidade técnica. Tais irregularidades podem caracterizar conduta ética passível de apuração,

especialmente no que se refere ao dever de zelo no exercício da responsabilidade técnica, à observância das

normas sanitárias e técnicas aplicáveis aos estabelecimentos que mantêm animais e à garantia de condições

adequadas de saúde e bem-estar animal. Os fatos relatados nos documentos podem, em tese, configurar

infrações aos artigos 6º, incisos I, VI e XVI; 9º, inciso I, alínea <c=, e inciso V; e 17, inciso IV, todos do Código

de Ética do Médico-Veterinário. Antes da votação, o Conselheiro Dr. Leandro Ribas pediu vistas ao processo,

devendo apresentar parecer conclusivo na próxima sessão. 7.2. PA 0520021.00000075/2026-10. (...)3

22791VP. Solicitação de providências e nota de desagravo. Exposição indevida das médicas-veterinárias

do Centro Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Sapiranga. Análise aplicação da Resolução CFMV nº

1525/2023 que institui o procedimento para realização de desagravo público no âmbito dos Conselhos Federal e

Regionais de Medicina Veterinária. Conselheira Relatora Dra. Raquel Guarise. Uma vez que não foram

configuradas as hipóteses previstas no item I, do artigo 1º da Resolução CFMV nº 1.525/2023, voto pela não

instauração de processo de desagravo em favor das médicas-veterinárias (...). Colocado em votação, o parecer

foi aprovado por unanimidade dos presentes. 7.3. PA 0520020.00000003/2026-29 - Constatações de

irregularidades no estabelecimento de propriedade do (...). Designação de Relator. Ficou designado o

Dr. Leandro Ribas para apresentar parecer conclusivo. 7.4. P.A. 0520012.00000014/2026-39 -

Correspondência eletrônica encaminhada pela Delegacia de Polícia de Lajeado 3 19ª DPRI, contendo o

Boletim de Ocorrência nº 654/2026/152126. O referido documento relata indícios de possível falha durante

procedimento cirúrgico realizado em cão, bem como no manejo pós-operatório. Entre as complicações

mencionadas, destacam-se suspeitas de CID, sepse, hemólise ou outra condição não devidamente diagnosticada

e tratada, circunstâncias que podem ter contribuído diretamente para o agravamento do quadro clínico e

posterior óbito do animal. Consta, ainda, a negativa na entrega dos resultados de exames aos responsáveis.

Ademais, há relato de que os profissionais responsáveis pelo atendimento teriam prestado informações

inverídicas acerca do estado de saúde do paciente, além de não terem fornecido o termo de consentimento livre

e esclarecido. O animal veio a óbito aproximadamente um mês após a realização do procedimento cirúrgico.

Designação de Relator. Ficou designado o Dr. Marcelo Alievi para apresentar parecer conclusivo. 7.5. PA

0410012.00000017/2026-15 - Ofício encaminhado pelo CRMV-ES, contendo documentos referentes à

fiscalização realizada no Castramóvel Brasil, cuja responsável técnica está inscrita no CRMV/RS, para

conhecimento e adoção das medidas que entender cabíveis. Designação de Relator. Ficou designado o

Dr. Cristiano Selbach para apresentar parecer conclusivo. 8. Assuntos da Presidência/Diretoria Executiva.

8.1. Apresentação do balancete do mês de fevereiro/2026. Sr. Elias Ferreira da Silva - assessor da

presidência, fez a apresentação dos resultados e, após os esclarecimentos pertinentes, colocado em votação, o

balancete referente ao mês de fevereiro/2026 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Foi apresentada uma

comparação da arrecadação de 2026 e 2026, onde ficou constatada uma redução nas adesões ao pagamento

com desconto de 15%, em janeiro e de 10%, em fevereiro. 8.2. PA 0520018.00000020/2026-73 -

Desfazimento de bens móveis do CRMV-RS. Foi explicado que a Comissão Permanente de Patrimônio, após

avaliação, após inspeção presencial e análise individualizada dos bens, classificou-os como bens irrecuperáveis

(inservíveis), opinando pela equiparação dos bens a resíduos sólidos, com destinação ambientalmente adequada,

preferencialmente por meio de encaminhamento a cooperativa de reciclagem ou empresa licenciada, nos termos

do Capítulo IV do Decreto nº 12.785/2025, bem como o encaminhamento do presente relatório ao Setor de

Patrimônio para consolidação da listagem descritiva dos bens, a remessa ao Setor Contábil para baixa

patrimonial, o registro contábil da desincorporação por deterioração/exaustão física e, após comprovação da

destinação ambiental, arquivamento do processo. Após ampla análise, prestados os esclarecimentos necessários,

colocado em votação, ficou decidido por unanimidade dos presentes pelo acolhimento das sugestões da

Comissão Permanente de Patrimônio do CRMV-RS, com o andamento da doação dos bens. 8.3. PA

0110009.00000191/2026-71 3 Recebimento de processo oriundo do CFMV. Comunicação de

Deliberação Plenária. Sr. Presidente informou sobre o recebimento do processo, com o OFÍCIO 349/2026 -

PR/DE; foi lido o OFICIO 349/2026 - PR/DE/CFMV/ SISTEMA e o relatório final do respectivo processo. Após

amplo debate sobre o tema, ficou decidido por unanimidade dos presentes pelo envio do processo a



Controladoria do CRMV-RS para imediato cumprimento da decisão do CFMV e, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis encaminhar orientação aos gestores, servidores e setores responsáveis. 8.4. Ações da Comissão de

Ensino da Zootecnia. Informo que a Comissão de Ensino na Zootecnia está desenvolvendo um plano de

trabalho que consiste na execução de ações concretas, a fim de contribuir para a qualificação da formação do

Zootecnista, tais como: - consolidar um panorama atualizado dos cursos de Zootecnia no RS; - iniciar um ciclo de

visitas dialogadas para conhecer a realidade das IES; - institucionalizar um canal formal e eficaz de comunicação

entre o CRMV-RS e as coordenações de curso; oferecer suporte técnico às IES em processos de atualização

curricular; - apoiar e fortalecer eventos estudantis de caráter estadual; - promover a conexão do estudante com

a profissão e o mercado; - estabelecer diálogo com entidades representativas do setor produtivo; - fortalecer a

articulação com a Comissão Nacional de Ensino de Zootecnia do CFMV; - gerar documentos de referência para

qualificar o debate sobre o ensino; - dar visibilidade às ações da Comissão e valorizar a profissão. Cientes. 8.5.

Festival Pet Gramado 2026. Sr. Presidente informou que o CRMV-RS participou da 4ª edição do evento,

realizado nos dias 14 e 15 de março, no Centro de Eventos Tomasini, em Gramado. Estivemos presentes com um

estande onde foram realizados atendimentos ao público presente, atualização de dados cadastrais de médicos-

veterinários, além de orientações a diversos alunos de medicina veterinária, profissionais de outros estados,

entre outros. Foi realizado, pela fiscalização e assessoria técnica veterinária (MV Mariangela Allgayer),

acompanhamento técnico do evento, com vistoria de todos os espaços de convivência dos animais expostos

(área de coelhos e chinchilas, área dos gatos, área de grooming e ala de cinofilia), apresentando ao R.T.

apontamentos técnicos acerca de bem-estar animal. Entre outras questões, levantou-se os protocolos de

recebimento dos animais (GTA, vacinação, existência de animais com conchectomia e/ou caudectomia no local,

entre outros), com o intuito de aprimorar tais protocolos para eventos futuros. Dr. Leandro Ribas relatou sua

participação no evento, salientando o despreparo para a realização de eventos similares. 9. Assuntos Gerais.

9.1. Sr. Presidente relatou as atividades desenvolvidas desde a última Sessão Plenária, fazendo um

breve relato dos assuntos tratados: 25 a 27/02 3 participou, junto com a servidoras da Unidade de

Licitações, do evento Pregoeiros Summit 2026, em Florianópolis/SC; 27/02 3 representou o CRMV-RS na

solenidade de posse da nova gestão do CRMV-AM, em Manaus/AM; 07/03 3 representou o CRMV-RS, junto com

Dr. Vladimir Pinheiro do Nascimento 3 Presidente da Comissão de Ensino na Medicina Veterinária, no I Encontro

de Colégios Veterinários da Região, em Montevidéu/UR, onde também esteve presente o CFMV; 10 a 12/03 3

representou o CRMV-RS, assessorado pelo Sr. Elias Ferreira da Silva, durante a 1ª Câmara Nacional de

Presidentes (CNP), em São Paulo/SP; 14 e 15/03 3 representou o CRMV-RS no 4º Festival Pet de Gramado,

ministrando palestra sobre o Selo Pet Friendly onde o Conselho esteve presente com estande para atendimento,

em Gramado; 23 a 26/03 3 representou o CRMV-RS em agenda institucional na Assembleia Legislativa e na

Secretaria de Agricultura, em Porto Alegre/RS, onde foi tratado sobre o assunto de concursos públicos; 30/03 3

foi realizado o evento <Mulheres que Inspiram=, promovido pela Comissão da Mulher do CRMV-RS, realizado no

Farol Santander, em Porto Alegre/RS. Relatou também, outras atividades em que a Autarquia esteve

representada: 25/02 3 Dr. José Pedro Soares Martins representou o CRMV-RS na  reunião da Câmara da Saúde

do Fórum dos Conselhos, na sede do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do RS, em Porto

Alegre; 25/02 3 Dr. José Pedro Soares Martins realizou a solenidade de liberação de cédulas de identidade

profissional digital, na sede do CRMV-RS em Porto Alegre; 25/02 3 Dr.   Flávio Gomes de Oliveira representou o

CRMV-RS na reunião ampliada da Comissão de Atenção Básica CES, em Porto Alegre/RS; 28/02 3 Dra. Bárbara

Thaisi Zago representou o CRMV-RS na solenidade de colação de grau em Medicina Veterinária IDEAU, em Passo

Fundo/RS; 03/03 3 Dr. José Pedro Soares Martins palestrou sobre <Ética Profissional= para os Residentes do

Programa de Residência em Área Profissional da Saúde 3 Medicina Veterinária da UFSM, em Santa Maria; 05/03

- Dr. José Pedro Soares Martins palestrou sobre <Ética Profissional= para os alunos do 9º semestre do Curso de

Medicina Veterinária do CESUCA, em Cachoeirinha; 05/03 3 Dr. Flávio Gomes de Oliveira representou o CRMV-

RS na 2ª Plenária Ordinária CES/RS, em Porto Alegre/RS; 07/03 3 Dr. Ricardo Zanella representou o CRMV-RS

na solenidade de colação de grau em Medicina Veterinária IDEAU, em Getúlio Vargas/RS; 09 a 13/03 3 Dr.

Cristiano Selbach da Silva representou o CRMV-RS no III Encontro sobre Qualidade e Segurança dos Alimentos,

em Osório/RS; 12/03 3 Dr. Flávio Silveira representou o CRMV-RS na reunião da Comissão Permanente de

Fiscalização, em Porto Alegre/RS; 12/03 3 Dr. Murilo Marchi Ferreira representou o CRMV-RS na atividade de

iniciação à Medicina Veterinária da URI, em Santo Ângelo/RS; 12/03 3 Dr. Fernando Pilotto representou o

CRMV-RS na inauguração do Laboratório de Tecnologias Agrodigitais 3 Atitus, em Passo Fundo/RS; 13/03 - Dr.

José Pedro Soares Martins participou de reunião do Grupo de Assessores Jurídicos do Fórum dos Conselhos,

realizada na sede do Conselho Regional de Odontologia do RS, em Porto Alegre; 14/03 3 Dr. Volnei Antonio

Wechnfelder representou o CRMV-RS na colação de grau da Universidade de Cruz Alta, em Cruz Alta/RS; 14/03

3 Dr. Murilo Marchi Ferreira representou o CRMV-RS na colação de grau da UNIJUÍ, em Ijuí/RS; 14/03 3 Dra.

Giselle Rolim Korzeniewicz representou o CRMV-RS na colação de grau da URCAMP, em Alegrete/RS; 16/03 3

Dr. José Pedro Soares Martins participou, junto com o Sr. Presidente e Dra Mariangela Allgayer, da  reunião da

Comissão de Ensino da Zootecnia do CRMV-RS, realizada de forma on line; 17 e 18/03 3 foi realizada  reunião

administrativa da Unidade de Fiscalização Profissional, na sede na Unidade de Atendimento de Caxias do Sul,

com a participação dos 8 agentes fiscais e dos assessores: Dr. José Pedro, Dr. Mateus Lange e Sr. Elias Ferreira,

em Caxias do Sul;  17 e 18/03 3 Dra. Raquel Lopes Guarise representou o CRMV-RS no Encontro Nacional

Integrar Vice-Presidentes, em Brasília/DF; 18/03 3 Dr. José Pedro Soares Martins realizou a solenidade de

liberação de cédulas de identidade profissional digital, na sede do CRMV-RS em Porto Alegre; 19 e 20/03 3 Dr.

Flavio Gomes de Oliveira representou o CRMV-RS na 3ª Plenária Ordinária CES/RS; 20 e 21/03 3 Dr. Murilo
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